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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Hoje a gente começa a estudar o procedimento comum ordinário, que é o chamado rito padrão do direito processual. Por que se fala em procedimento comum ordinário como rito padrão? Por uma razão simples: ele é o mais longo dos ritos. O chamado procedimento comum ordinário é o mais demorado dos ritos processuais. Qualquer outro rito que a gente venha a estudar nada mais será do que o procedimento comum ordinário sem algumas etapas. O procedimento comum ordinário é um procedimento desenvolvido para durar muito. Qual a vantagem disso? Basicamente ele tem como maior objetivo formar segurança jurídica; conferir ao juiz um juízo de certeza. Quando o juiz julga uma causa seguindo o procedimento comum ordinário, ele vai exercer a chamada cognição exauriente. Ele vai o mais fundo possível na formação do seu juízo de certeza. Daí porque esse procedimento é longo. Ainda que em teoria (em tese) tudo é rapidinho, na prática, para que todas essas etapas previstas no CPC se desenvolvam são necessários muitos e muitos anos. E aí vocês podem perguntar: “Mas o legislador não prevê prazos para realização dessas etapas?” Em alguns momentos sim; a gente vai ver que há alguns prazos previstos. Então por que demora tanto o processo? Será que existe algum prazo de 20 anos previsto no CPC? Não. Mas o processo demora anos porque todos os prazos previstos no nosso CPC são válidos apenas para as partes. Quando o legislador estabelece um prazo no CPC só quem precisa observa-los são as partes (o autor e o réu). O juiz não observa prazo. A gente costuma dizer que para as partes o prazo é peremptório, ou seja, as partes têm que observar os prazos sob pena de preclusão do seu direito. Já o juiz tem o chamado prazo dilatório, ou seja, se ele não praticar o ato em questão no prazo sugerido pelo CPC, a conseqüência é nenhuma. Nada acontece. Então isso vai justificar na prática uma demora absurda do processo. Por que? O sujeito ajuíza a ação, o réu contesta rapidinho em 15 dias, e o que vai acontecer? O processo vai para o juiz. Aí ele leva 4 meses para falar numa determinada situação. Voltou pra parte. Aí a gente vai pra audiência e tal... não tem acordo. Aí o juiz leva mais 6 meses para dar o chamado despacho saneador. Aí o juiz leva mais não sei quanto tempo para deferir provas. Deferiu, as partes produzem as provas rapidinho. Produziu prova, vai para o juiz analisar. E aí o juiz fica mais 6 meses com o processo. Em parte por culpa da nossa política mesmo. A gente tem a formação que leva mesmo a rolar o processo, a demorar. Muitas vezes é uma questão mais complexa, o número de volumes dos autos é um pouco maior, e o juiz tem a grande tendência de deixar aquilo na prateleira e só esquentar a cabeça quando for essencial, quando for preciso. 

Em parte, claro, essa morosidade se deve à sobrecarga. A gente tem um Poder Judiciário hoje muito demandado, o número de ações é muito grande, e o número de juizes ainda é restrito. Uma vara cível na capital, um juiz costuma ter cerca de 10 a 14 mil processos. É muita coisa. Realmente a sobrecarga é muito grande. 

A gente viu que o procedimento comum ordinário acaba sendo o procedimento residual. Se não existe uma lei especial, se aquela questão não está prevista na parte especial do CPC, se não cabe no art. 275 e, portanto, não segue o procedimento comum sumário, aquela causa vai ter que cair no procedimento comum ordinário. Então esse procedimento acaba sendo o ponto final onde deságua todos os processos que não se enquadram no rito especial. Daí porque esses processos que seguem o procedimento comum ordinário acabam sendo maioria. Porque aqui não tem regra; aqui não tem limites de valor de causa, aqui não tem matéria que pode ou não pode seguir esse procedimento... aqui cabe tudo: causa de grande valor, causa de médio valor, causa de pequeno valor (dependendo da situação e da matéria que está sendo tratada... então aqui cabe tudo. Os outros procedimentos especiais pinçam as causas; poucas são as causas que se adaptam aos demais procedimentos). 

Então esse é o panorama que a gente precisa compreender antes de falar no procedimento comum ordinário, até para saber com o que na prática vocês vão lidar. Com todas as dificuldades que esse tipo de procedimento apresenta, com todas as limitações que as partes muitas vezes tem na tentativa de acelerar um procedimento que está seguindo um rito comum ordinário. 

Esse procedimento possui quatro grandes fases. Apesar de haver uma série de atos no procedimento comum ordinário, a doutrina costuma compilar esses atos em quatro grandes fases. 

· Quatro Fases:

1. Postulatória ( até a réplica

A primeira grande fase do procedimento comum ordinário é a chamada fase postulatória, que vai do ajuizamento da ação até a réplica. 

2. Saneamento ( providências preliminares e julgamento conforme estado do processo

A segunda grande fase do procedimento comum ordinário é a chamada fase de saneamento. Essa fase de saneamento vai da réplica até as chamadas providências preliminares e o julgamento conforme o estado do processo. 

3. Instrução probatória

A terceira grande fase do procedimento comum ordinário vai do julgamento conforme o estado do processo até o fim da instrução probatória; até o fim da produção de provas. A fase chamada de fase de instrução probatória, como o próprio nome sugere, é a fase em que as partes irão produzir as provas na tentativa de formar o convencimento do juiz. 

4. Fase decisória

Por fim, o nosso procedimento comum ordinário entra na fase chamada fase decisória, que é a fase que vai do término da instrução probatória até a prolação de sentença pelo juiz. Nessa fase decisória, o juiz vai resolver a questão; resolver aquela ação. Então a fase decisória vai do término da produção de provas até o momento em que o juiz sentencia e extingue aquele processo.

FASE POSTULATÓRIA

A fase postulatória começa com o ajuizamento da ação. Como se ajuíza uma ação no procedimento comum ordinário? Para ajuizar uma ação, respeitando o princípio da demanda, eu tenho que apresentar uma petição inicial. 

· Petição Inicial

Petição inicial é o instrumento que quebra a inércia jurisdicional. É aquele documento, em absoluta consonância com o princípio da demanda, que faz com que o autor quebre a inércia jurisdicional e provoque a atuação do juiz. No nosso sistema o juiz é inerte; a gente tem que obedecer o princípio da demanda, que é aquele princípio que diz que as ações só começam se o autor quebrar a inércia jurisdicional. Como o autor quebra a inércia jurisdicional? Ajuizando a ação; fato que se concretiza com a apresentação de uma petição inicial no PROJER. 

· Instrumento da demanda

A petição inicial é um instrumento da demanda. É aquele documento que a gente utiliza para quebrar a inércia jurisdicional.

· Requisitos: Arts. 282 + 39, I

A petição inicial não tem uma forma. Vocês não vão encontrar um formulário a ser preenchido, um modelo padrão para todas as situações. Porque a petição inicial tem partes que precisam ser respeitadas (que a gente vai ver), mas existe um mínimo de flexibilidade para que você elabore a petição do seu jeito, para que você use a letra que quiser (Times New Roman, Arial, etc.). Então toda sorte de letras pode ser usada na petição inicial; não há problema nenhum. Isso é uma questão de estilo. 

Já que a gente está falando de petição inicial, saindo um pouquinho da teoria e trazendo para a prática, a gente acabou de falar que os juizes tem um acervo de 14 mil processos. Eu posso assegurar a vocês que a petição inicial, antes de ser recebida pelo juiz, é recebida pelo secretário, que não é uma pessoa com tempo e nem com formação tão extraordinária a ponto de ficar lendo expressões latinas rebuscadíssimas e achando aquilo sensacional. Então vocês têm que buscar cada vez mais a objetividade da petição inicial.  Houve um tempo bastante distante em que era bacana o advogado apresentar petições com 50 laudas. Isso não se justifica mais. Se vocês fizerem isso hoje, o juiz não vai ler a inicial. Porque ele não tem tempo. Então simplifiquem, sejam objetivos, coloquem bem grande o nome das partes, espaçamento para que o juiz possa ler os fatos ainda que na diagonal, é muito importante ter cuidado com isso. Sempre negrita o pedido, o que você quer, que em geral uma corrida de olhos vai direto no seu pedido. Ele não quer saber em grandes detalhes se você citou o artigo certo do Código, inclusive a gente vai ver que isso é desnecessário. Então a petição inicial deve ter no máximo 4 laudas, estourando. Então cuidado com essas coisas, porque a gente está numa era muito objetiva do direito processual. 

O secretário é um funcionário do TJ que recebe gratificação especial para trabalhar como secretário do juiz. Ele tem formação jurídica, mas não tem poder decisório nem postulatório. 

O que tem que ter então na petição inicial para ser objetiva e não ser considerada inepta? Tem que ter tudo o que está no art. 282 e tem que ter tudo o que está no art. 39 do CPC. Os requisitos essenciais de uma petição inicial estão todos indicados nos arts. 282 e 39, I do CPC. Tenta não fugir muito disso. Arruma um jeito de colocar tudo o que o arts. 282 e 39 elencam direitinho no seu documento. E chega. Ação não precisa ter nome: “ação de cobrança”, “ação revisional de aluguel”, “ação de investigação de paternidade”, “ação de nulidade de título”. Ação não tem nome. Não é errado você falar: “Fulaninho de tal pelo advogado infra afirmado, vem ajuizar a presente ação pelos fatos abaixo narrados.” Por que? Porque ação não tem nome. Não está escrito no art. 282 que a gente tem que dar nome à ação. É cacoete, mania que a gente tem de dar nome à ação. Isso não é importante. Em ação a gente apresenta partes e pedido. E ponto final. Ação não tem nome; isso é uma invenção nossa. Qual é o problema disso? O problema é que as vezes você dá um nome à uma ação e o juiz discorda. Você ajuíza uma ação de posse e fungibilidade. Eu peço ação de reintegração de posse e o juiz pode entender que é uma ação de manutenção da posse. Mas nem todos os casos a gente tem fungibilidade. Então se eu ajuízo uma ação de cobrança e o juiz entende que o caso era ação de recepção de débito, muitas vezes ele indefere a sua petição inicial, ainda que os fatos estejam corretos, ainda que o pedido seja claro, ainda que ele saiba que você tem razão, por mera formalidade. Então tem que tomar cuidado com essa história de dar nome à ação, porque isso não é exigido no nosso sistema. 

· Identificação do réu por apelido

É possível identificar o réu por apelido? O art. 282, se vocês forem ver todos os incisos, vocês vão ver que tem uma cláusula que determina que se identifique o réu. Se eu vou ajuizar uma ação eu vou ajuizar em face de alguém. 

Será que eu posso identificar o réu por apelido ou por características físicas? Eu não sei o nome do sujeito. Suponhamos que eu more num lugar no interior do Rio em que todo mundo conhece o sujeito como Raposão. Eu estou ajuizando uma ação em face do Raposão. Eu não sei o nome do Raposão. 

Posso fazer isso? Posso. Hoje isso é pacífico. O que você tem que fazer no art. 282 é identificar o réu. Se você consegue identifica-lo de uma outra forma que não através do seu nome (claro, essa é a regra, é o mais normal) não há qualquer problema. O que tem que ficar claro para o juiz é em face de quem você está ajuizando a ação. Se você está num lugar em que todo mundo sabe quem é o Raposão, não há problema nenhum, o juiz vai mandar citar o Raposão. 

Até a algum tempo atrás todo mundo sabia quem era o Escadinha. Todo mundo sabe, quando a gente fala em Escadinha, que a gente está falando de um traficante, etc..

· Causa de pedir

É claro que a sua petição inicial tem que trazer, além dos fatos, a chamada causa de pedir. A causa de pedir pode ser próxima ou remota.

· Próxima ( fato lesivo

Causa de pedir próxima, é o fato lesivo ao seu direito. Você tem que contar ao juiz o que aconteceu que gerou lesão ao seu direito. 

Por exemplo, eu ajuízo uma ação de cobrança em face de João dizendo que celebrei com ele um contrato de compra e venda, eu entreguei para ele o bem prometido e ele não me entregou a quantia que tinha sido combinado. Por essa razão, eu estou ajuizando uma ação de cobrança, em face do valor devido pelo bem que eu entreguei. Qual é a causa de pedir próxima? Qual foi o fato que gerou lesão ao meu direito? O fato de eu ter entregue o bem ao João e dele não ter me entregue a quantia devida. 

· Remota ( fato constitutivo

Mas a causa de pedir pode ser também uma causa de pedir remota. O que é causa de pedir remota? É o fato constitutivo do seu direito; o que fez nascer o seu direito. No exemplo acima  (ação de cobrança ajuizado em face de João),  eu  entrego um bem para João, porque nós celebramos um contrato de compra e venda, e o João não entrega o dinheiro que foi devido, me levando a ajuizar uma ação de cobrança. Nós vimos que o fato lesivo foi a inadimplência de João; o fato dele não ter entregue a quantia devida. E qual é o fato que é constitutivo do meu direito? A celebração do contrato de compra e venda. É do contrato de compra e venda  que foi constituído o meu direito de crédito. No momento em que eu celebro um contrato de compra e venda com alguém, pro vendedor nasce o direito de receber a quantia referente à venda do bem. E ao comprador nasce o direito de receber o bem que ele quer comprar. Qual é o fato constitutivo do direito do comprador e do vendedor? A celebração do contrato de compra e venda.

Então toda petição inicial tem que indicar para o juiz, necessariamente, a causa de pedir. E quando a gente está falando isso, a gente está dizendo que o juiz tem que conhecer a causa de pedir próxima e a causa de pedir remota. Ou seja, quando eu ajuízo uma ação em face de alguém, eu tenho que mostrar pro juiz que nasceu pra mim, por força de uma relação jurídica, um determinado direito – causa de pedir   remota – e que esse direito que nasceu foi lesado, sofreu algum tipo de violação por força de um fato provocado por aquele réu, e essa vai ser a causa de pedir próxima. 

Então é claro que não basta ter o direito. O fato de eu ter celebrado um contrato de compra e venda não quer dizer que eu vá acionar a pessoa. Se ela adimpliu, se ela cumpriu a parte dela no contrato, por que eu vou aciona-la? Então não basta ter uma causa de pedir remota. É preciso ter ainda uma causa de pedir próxima. Eu tinha um direito (causa de pedir remota) e o meu direito foi violado, foi lesado (surgiu a causa de pedir próxima). Isso justifica o ajuizamento da ação. 

Na injúria, alguém disse o que não deveria sobre uma determinada pessoa. Nesse momento, surge o delito de injúria, a pessoa pode ser processada por isso e se condenada pode ser ajuizada a ação civil ex dellicto, que é a ação civil para punir danos morais decorrentes de um ilícito penal. O que justifica o ajuizamento dessa ação? Qual é a causa de pedir remota? Qual é o fato constitutivo desse direito? Nesse caso é o direito à honra, o direito à personalidade que todos nós temos. Todos nós temos direito à honra objetiva e subjetiva. Isso quer dizer que ninguém pode ser injuriado, difamado ou caluniado para que não sejam atingidos a honra objetiva e a honra subjetiva. Então esse é um direito da personalidade. E qual é o fato lesivo? O xingamento. Na hora em que a pessoa colocou lá um cartaz dizendo coisas que não deveria, na hora falou alto, pra mim ou para um monte de pessoas, coisas que não deveria, ela praticou um ato lesivo. Ela gerou lesão ao direito da personalidade, à honra. Então o direito à honra que é um direito da personalidade, nesse caso é o fato constitutivo, é a causa de pedir remota. O fato lesivo é sempre o que faz nascer a violação do direito que você tem. Todo mundo tem direito à honra, todo mundo tem direitos da personalidade. Esse direito que todo mundo tem são direitos constitutivos. Quando a gente fala em fato lesivo, é sempre a situação que rompe aquele vínculo de normalidade, que faz nascer o prejuízo. Como é que nasce um prejuízo? Num xingamento, num descumprimento de um contrato, etc. 

· Iura novit curia 
Numa petição inicial eu tenho que basear a minha alegação em artigos legais? Será que quando eu narro para o juiz, eu tenho que fundamentar juridicamente? Eu disse para o juiz que o João não me pagou e por isso ele descumpriu o contato de compra e venda (causa de pedir próxima) e diz o Código Civil no art. tal que o devedor tem o dever de entregar uma quantia em dinheiro. Será que ele tem que fundamentar no Código Civil, tem que mostrar pro juiz que o artigo X diz que realmente aquele que vende um bem tem o direito de receber o dinheiro correspondente? NÃO. Embora, mais uma vez, a praxe forense leve todo advogado a fundamentar o seu pedido. A gente abre o Código e põe lá o artigo, põe Súmula... põe um monte de coisas que o juiz ignora. 

Por que a gente não precisa fazer isso? Porque no nosso sistema vigora o princípio iura novit cúria. Isso quer dizer: o juiz conhece o direito. Pelo iura novit cúria, a gente tem que dar para o juiz os fatos, os elementos. E o juiz vai nos dar o direito. Então eu não preciso indicar pra ele os artigos que foram violados ou o local do ordenamento jurídico onde o seu direito está fundamentado. Ele – ao menos em tese – tem que conhecer os direitos. 

A gente só tem que indicar pro juiz o fundamento legal, se o seu direito estiver consubstanciado em ordenamentos alienígenas. Então se a gente vai falar na homologação de uma sentença estrangeira, o juiz não é obrigado a conhecer o direito paquistanês. Então você tem que dizer pra ele aonde está aquele direito no sistema paquistanês. Mas se você está ajuizando uma ação que vai ser resolvida de acordo com o ordenamento pátrio, não há qualquer irregularidade em não apresentar o fundamento legal. Não há nenhum problema.

· Pedido
O que mais tem que ter de essencial na nossa petição inicial? Óbvio, tem que ter o pedido. Agora que eu já me apresentei, disse quem eu sou e onde eu moro, disse quem é o réu, contei a minha historinha, apresentei o fato constitutivo do meu direito, apresentei também o fato lesivo ao meu direito, eu tenho que concluir pedindo alguma coisa ao juiz. E aí o nosso pedido se subdivide em pedido imediato e pedido mediato.

· Imediato: provimento desejado
O que é o pedido imediato? É sempre o provimento desejado; o que você quer. “Quero que Fulano seja condenado a me pagar 20 mil reais”, “Quero que o Cicrano seja condenado a devolver a minha bicicleta”, “Quero que a Fulaninha seja obrigada a sair do meu imóvel”. Então o que você quer, é o chamado pedido imediato. É o provimento desejado. É a sentença declaratória constitutiva ou condenatória que você quer obter. 

· Mediato: bem da vida
A doutrina costuma dizer também que o pedido tem que ter um cunho mediato. O que é pedido mediato? É o bem da vida que você quer tutelar. Quando você pede a condenação de alguém a te pagar uma determinada quantia, quando você pede para alguém deixar um imóvel, quando você pede pra alguém te devolver a bicicleta que você emprestou, tem que existir alguma coisa por trás disso que você está querendo tutelar. Senão você passa a agir com sentimento de vingança, o que não é aceito pelo direito. Então quando eu peço a condenação do Joãozinho a me pagar os 20 mil reais que ele não me pagou, qual seria o pedido mediato? Diz a doutrina que bem mediato é o bem da vida que você quer resgatar. Nesse nosso caso, qual é o direito maior que eu quero resgatar? O direito de crédito de quem vende bens. Então quando eu peço pro Joãozinho – que recebeu o meu bem do contrato de compra e venda mas não me pagou – ser condenado a me pagar, o bem da vida que eu estou querendo proteger, é o direito de crédito, que eu e que todos os vendedores possuem. Todo mundo que vende um bem tem um direito de crédito. Quando eu peço para uma pessoa que recebeu um bem me pagar – o que ela não fez espontaneamente – eu estou buscando tutelar o direito de crédito. 

Então bem da vida é sempre o direito maior que está por trás disso. A gente falou no caso de injúria, que vai levar à condenação de alguém a pagar indenização por danos morais. Qual é o pedido imediato? A condenação de alguém a pagar mil reais por danos morais. Mas qual é o pedido mediato? É o direito à honra. Qual é o bem da vida que eu estou querendo proteger quando eu peço que alguém que me injuriou seja obrigado a me pagar uma indenização? O bem da vida, o bem maior que eu quero tutelar, é o direito à honra. Que não é só meu; é de qualquer pessoa que venha a ser injuriada. Então pedido mediato é sempre esse bem da vida, esse direito maior que está por trás daquele pedido imediato que você apresenta. 

Quando eu impetro um mandado de segurança porque eu quero fazer um determinado concurso que eu estou sendo impedida, qual é o bem da vida que eu quero tutelar? O direito líquido e certo que todas as pessoas têm de fazer os concursos para os quais, naquele caso específico, não está sendo permitida a inscrição da pessoa. 

Então a gente tem que pensar sempre no que está por trás disso, que é maior. No caso do habbeas corpus é o direito de locomoção, o direito de ir e vir que está sendo violado. Direito de crédito, direito da personalidade, etc.

(pergunta) – No pedido tem que separar isso, tem que destacar?

Não. Nem causa de pedir você não subdivide, mas o juiz tem que conseguir identificar isso. Ele tem que ver lá que você celebrou um contrato de compra e venda e que houve uma lesão. Se você conta uma historinha pro juiz sem apresentar a lesão, isso vira uma fofoca. “Olha juiz, eu quero dizer que estou ajuizando essa ação em face de Fulano, porque eu vendi uma moto pra ele por 50 mil reais, entreguei a moto pra ele, e ele vai me pagar daqui a um mês”. Aí você encerra aquilo e não aponta o fato lesivo, apesar de ter apresentado uma causa de pedir remota, e o juiz vai dizer: “Isso é fofoca; isso não é ação”. Ele tem que conseguir identificar a causa de pedir remota e próxima, ainda que você não aponte isso em capítulos separados. Quando você pede a condenação de alguém, esse pedido de condenação tem que estar atrelado ao bem que você vendeu. Eu não posso dizer ao juiz que eu vendi uma moto que vale 50 mil reais e que eu quero agora a condenação da pessoa, a crucificação em praça pública, porque ela não entregou o dinheiro. Por que isso? Porque o pedido mediato, o bem da vida que eu estou querendo tutelar é absolutamente desproporcional ao que eu estou pedindo. O meu pedido imediato (a crucificação da pessoa) passa a ser juridicamente incabível, porque também o pedido mediato que eu estou querendo tutelar (o meu direito de crédito) não foi lesado dessa maneira. Então o juiz tem que conseguir ler na sua história, sempre o pedido mediato e imediato, a causa de pedir próxima e remota, ainda que você não precise fazer a separação na inicial. 

· Pedido: certo e determinado
Diz-se ainda que o pedido que você faz tem que ser um pedido certo e determinado. Eu não posso pedir ao juiz alguma coisa indeterminada. “Peço a condenação do sujeito a me pagar”. A pagar quanto? O juiz precisa saber o que você quer para julgar procedente ou improcedente. Você não pode fazer pedidos incertos, indeterminados, genéricos. Essa é a regra no nosso sistema. Há exceção pra isso? Há.

· Exceção: art. 286 CPC
Diz o art. 286 do CPC que o pedido será licitamente formulado de maneira genérica:

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados;

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito;  

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu. 

Então vamos imaginar o seguinte: eu fui atropelada pelo João. Em decorrência desse atropelamento, vieram uma série de danos. Alguns eu já consegui aferir. Eu sei, desde o momento em que eu fui atropelada, que eu vou precisar fazer 3 cirurgias reparatórias nas minhas pernas pra colocar duas próteses, e esse valor eu já estimo sem nenhum problema. Acontece que se houver rejeição, além dessas 3 cirurgias eu vou precisar fazer uma plástica para substituir a minha prótese por outra de titânio. No momento em que eu ajuízo a ação – e, portanto, a quarta cirurgia ainda não foi feita – eu posso afirmar que ela vai ser necessária ou não? Não. Então o que acontece muitas vezes? Principalmente nessas causas que envolvem acidentes, em que cirurgias e tratamentos médicos são necessários, a pessoa ajuíza uma ação e dá a ela num primeiro momento o valor dos danos que ela já sofreu e já conseguiu aferir. Por que? Porque muitas vezes a pessoa não tem condição de pagar as 3 cirurgias iniciais que ela tem certeza que serão necessárias. Aí ela dá o valor da causa dessas 3 cirurgias que o ortopedista já antecipou que não tem jeito; ela vai ter que fazer. Mas aí no curso do processo acontece a tal rejeição. Uma das cirurgias para a colocação de uma prótese fez com que a pessoa desenvolvesse uma rejeição, e a partir daí uma 4ª cirurgia foi necessária, sendo inclusive necessária a substituição de prótese. Ela tinha conhecimento desse fato quando ela ajuizou a ação? Não. E aí, será que ela vai ter que ficar restrita, limitada, àquele pedido que ela fez no início? Não. Toda vez que você vislumbrar que no seu caso concreto outras decorrências podem acontecer no curso do processo, você deve indicar para o juiz a parte que é certa desde o início da ação, e sinalizar que, nos termos do art. 286 há uma parte do seu pedido chamado de pedido universal, pedido genérico. Há uma parte do seu pedido que, naquele momento, você ainda não consegue quantificar; você ainda não consegue determinar. Isso é lícito? É. O art. 286 do CPC, certamente trabalhando com a hipótese de que as pessoas não têm bola de cristal, permite que nessas situações em que você não tem como quantificar desde o início da ação o montante do dano, você o faça de maneira genérica. Então eu peço para o juiz que condene o sujeito a me pagar 30 mil reais – o valor das 3 cirurgias que eu sei que eu vou ter que fazer – e peço ainda para que ele seja genericamente condenado a me pagar todas as outras cirurgias que se fizerem necessárias no curso do processo, qualquer que seja o valor delas. 

· Cumulação de pedidos: art. 292
(compatibilidade, mesmo juízo e mesmo procedimento)

É possível cumular pedidos? Quando eu ajuízo uma ação, eu posso pedir mais de uma coisa pro juiz? Parece óbvio que sim. O art. 292 do CPC permite que o pedido seja feito de maneira simples – um único pedido (condenação do sujeito a pagar 30 mil reais) – ou os pedidos podem ser feitos de maneira cumulativa. Quando eu posso fazer pedidos de maneira cumulativa? Quando eu posso pedir ao juiz mais de uma coisa? Existe uma regra pra isso. Para que eu possa cumular pedidos, é essencial que haja compatibilidade entre eles; eu não posso pedir a condenação do João a me pagar 30 mil reais e a absolvição do João a me pagar a quantia de 30 mil reais. Por que? Porque eles são incompatíveis. Ou eu peço que o João seja condenado, ou eu peço que ele seja absolvido. Então quando eu cumulo pedidos, o primeiro requisito para que essa cumulação seja regular é: tem que haver compatibilidade entre os pedidos. Eu não posso pedir a condenação e ao mesmo tempo a absolvição de uma pessoa. 

Segunda regra: o juízo competente para julgar o 2º pedido tem que ser o mesmo que é competente para julgar o 1º pedido. Então não dá, por exemplo, para eu pedir a condenação de uma pessoa a me pagar 30 mil reais e a sua prisão. Por que? Porque os juízos são incompetentes para julgar essas questões conjuntamente. Uma coisa é juízo criminal e outra coisa é juízo cível. Eu não posso cumular um pedido que eu faria a um juiz criminal com um pedido que eu devo dirigir a um juiz de vara cível. Então é fundamental para que haja regular cumulação de pedidos, que o juízo que vai julgar os dois pedidos seja competente para isso. Eu não posso pedir reconhecimento de paternidade do Joãozinho e cumulativamente a condenação do Joãozinho a me entregar uma determinada quantia de um empréstimo que eu fiz a ele. As duas coisas são diferentes. Uma vai correr em vara de família e a outra em vara cível. Então é preciso ter cuidado com a questão de juízos. 

E por fim, quando a gente cumula pedidos, é essencial que a gente faça pedidos que vão observar o mesmo procedimento. Não dá para fazer um pedido que vai seguir o procedimento comum ordinário cumulado com pedido que segue o procedimento sumário, por exemplo. Ou procedimento sumaríssimo. Não dá pra querer cingir  procedimentos. As coisas tem que seguir o mesmo procedimento. Eu não posso pedir a condenação de alguém a me pagar 20 reais (causa que seguiria o procedimento sumaríssimo da Lei 9099) com a indenização a pagamento por danos morais no valor de 300 mil reais (que vai seguir o procedimento comum ordinário). 

A doutrina costuma classificar a cumulação de pedidos. Fala-se na chamada cumulação simples de pedido, cumulação sucessiva e cumulação eventual dos pedidos. 

· Cumulação simples
Quando a cumulação de pedidos é simples? A primeira coisa aqui a gente já conseguiu identificar: cumulação é sempre soma. Quando a gente falar em pedidos sendo cumulados, vocês vão ver que existem dois ou mais pedidos sendo feitos. Um só, de jeito nenhum. A gente não consegue cumular uma coisa com nada. 

Cumulação simples de pedido é diferente de pedido simples. 

( Pedido simples é um pedido sozinho.

· pedir a condenação de alguém a pagar 30 mil reais ( pedido simples

· pedir a condenação de alguém a me restituit 5 mil reais ( pedido simples

· pedir para que João seja condenado a devolver a bicicleta que eu emprestei ( pedido simples

( Cumulação simples é aquela em que eu estou somando pedidos que são absolutamente independentes, ou seja, o juiz pode reconhecer um deles e não reconhecer o outro. A cumulação de pedidos é tida como uma cumulação simples, sempre que o juiz puder analisar esses pedidos com alguma independência, de maneira que o juiz vai poder deferir um e indeferir o outro de maneira absolutamente independente. Ele pode deferir os dois, indeferir os dois, ou deferir um e indeferir o outro. O exemplo clássico é aquele que a gente tem quando a gente pede a condenação de uma pessoa a pagar “x” reais a título de danos materiais e “y” reais a título de danos morais. O juiz pode reconhecer que houve dano material mas que não houve dano moral, o juiz pode entender que houve dano moral mas que não houve dano material, o juiz pode entender que houve dano material e dano moral e o juiz pode entender que não houve nem dano material e nem dano moral. A análise de um desses pedidos não vai em nada prejudicar a análise do segundo pedido.

· Cumulação sucessiva
Quando acontece a chamada cumulação sucessiva dos pedidos? Nessa situação, o juiz só vai poder deferir o segundo pedido, se ele tiver julgado procedente o primeiro pedido. Na cumulação sucessiva de pedidos a gente tem uma sucessão de deferências. O juiz só vai poder deferir o segundo se ele tiver julgado procedente o primeiro. É aquela velha história da ação que a gente ajuíza de investigação de paternidade cumulada com pedido de alimentos. Pro juiz condenar o sujeito a pagar alimentos, o que ele tem que ter reconhecido antes? Que o sujeito é pai. Então ele tem que ter se manifestado positivamente acerca da paternidade, pra depois julgar sucessivamente o pedido de alimentos. Então nesse caso da ação de investigação da paternidade cumulada com o pedido de alimentos, eu peço ao juiz que reconheça que Joãozinho é meu pai e cumulativamente eu peço ao juiz que condene o Joãozinho a me pagar alimentos. O juiz só vai poder julgar procedente o meu pedido de alimentos – o segundo pedido que eu fiz – se ele tiver julgado procedente o meu pedido de reconhecimento de paternidade. Porque se ele entender que o Joãozinho não é o meu pai (e portanto, julgar improcedente o meu pedido de reconhecimento de paternidade), é claro que ele não vai poder condenar Joãozinho a me pagar alimentos.

Então cumulação sucessiva de pedidos é aquela em que a análise e eventual deferimento do segundo pedido está condicionado à procedência do primeiro pedido. 

(pergunta) – Então se o primeiro pedido for procedente, o segundo também será?

Não necessariamente. O juiz pode entender, por exemplo, que o Joãozinho é meu pai, mas ele é ferrado de pai, mãe e filho. A gente sabe que para que alguém seja condenado a pagar alimentos, tem que ter um binômio: necessidade de quem requer e possibilidade de quem paga. Se o Joãozinho é ferradíssimo, não tem nem pra ele, nem ele come direito com o que ele ganha (se é que ele ganha alguma coisa), o juiz pode alegar que ele é pai mas ele não tem condições de pagar alimentos. Então esses pedidos não devem ser interpretados dessa maneira. Sendo o primeiro procedente, o segundo não necessariamente será. Mas o fato é que para que o segundo seja procedente, o primeiro necessariamente vai ter que ter sido procedente. 

· Cumulação eventual ou subsidiária
E aí a gente passa pra terceira classificação de cumulação de pedidos, que é a chamada cumulação eventual ou subsidiária. Aqui a gente vai ter uma situação que é inversa da que a gente acabou de estudar. Na cumulação eventual ou subsidiária a análise do segundo pedido vai estar condicionada à improcedência do primeiro pedido. Por ter entendido que o primeiro pedido era improcedente, é que o juiz passou a analisar o segundo. 

É muito comum a gente ajuizar ação, principalmente quando a gente sabe que não tem muita razão, em que fala assim para o juiz: “... isto posto, requeiro a condenação do Fulano a me pagar 50 mil reais. Se entender, no entanto, que o Fulano não é devedor de 50 mil reais, ao menos considere o juiz a possibilidade dele me pagar 20 mil a título de danos morais”. 

Então quando eu falo pro juiz: “Juiz, eu quero a condenação do Fulano a me pagar 50 mil reais. Mas se você entender que ele não é devedor dos 50 mil reais, ao menos o condene a publicar uma retratação do que ele falou”, o que você está fazendo? Um pedido eventual ou subsidiário. Ou seja, o juiz só vai analisar aquele seu segundo pedido de retratação do réu ou do pagamento de 30 mil reais, na eventualidade dele ter considerado improcedente o primeiro (de pagamento de 50 mil reais). 

Vou dar para vocês agora um caso super real. No final do ano passado, todos os construtores do Rio de Janeiro se reuniram e assinaram um pacto, um termo de ajustamento de conduta, em que elas se comprometiam a não cobrar mais dos compradores de imóveis juros durante a obra (durante a construção). Elas reconheceram que era abusivo cobrar juros sobre o valor de um imóvel que ainda estava sendo construído. Então hoje eu chego lá feliz da vida pra comprar um imóvel que ainda está na planta, eu estou ciente que esse imóvel custa 300 mil reais, e o meu financiamento daquele imóvel tem que levar como valor para a base de cálculo os 300 mil reais. 

O que havia até o final do ano passado? O imóvel custa 300 mil reais, ainda está na planta e só vai ser entregue em 2008. Mas como eu comprei em 2006, eu começava a pagar parcela de 1.500 reais corrigidas pelo INPC (índice nacional da construção civil) e era embutido nesse valor os juros. Então eu começava a pagar 1.500,00 em janeiro, pagava 1.600,00 em fevereiro, pagava 1.700,00 em março e por aí ia... quando chegava lá em 2008, quando eles entregavam o imóvel, essa prestação estava em 10.000,00. Muita gente na entrega das chaves devolve o imóvel e dá origem ao instituto que a gente chama de revenda. O sujeito não suporta a prestação, justamente por conta dos juros embutidos. 

Os construtores falaram: “A gente não cobra mais juros durante a construção”. Eles assinaram esse pacto. O que vários compradores de imóvel, que tinham comprado o imóvel antes da assinatura do pacto, fizeram? Resolveram ajuizar uma ação pedindo para que os juizes estendessem esse pacto a eles. Eles disseram: “Olha, se a construtora assinou o pacto é porque ela reconhece que o que ela está cobrando é abusivo. Então não é justo que eu que comprei o imóvel um mês antes da assinatura do pacto tenha que suportar uma cobrança abusiva dos juros durante 3 anos até pegar o imóvel, quando um monte de gente que comprou o imóvel um mês depois se deu super bem. Comprou o mesmo imóvel que eu, sem juros e correção monetária.”  Então as pessoas começaram a discutir isso. E muitos fizeram o pedido da seguinte maneira: “Juiz, condene a construtora a me devolver tudo o que eu já paguei a título de juros e correção nessas prestações.” Então quando eu ajuizei a ação, eu já tinha pago 12 meses de prestação com juros e correção monetária. E peço ao juiz para que ele condene a construtora a me devolver todo esses juros e toda essa correção monetária que eu estou pagando nessas parcelas, já que agora o pessoal que comprar depois do pacto não vai ter esse ônus. Mas eu digo também para o juiz: “Juiz, se você entender que a construtora vai quebrar caso todo mundo venha a pedir essa devolução dos juros e correção monetária – é claro que ela não vai suportar – eu te peço juiz, para que pelo menos condene a construtora a não cobrar daqui pra frente. Então tudo bem, esses 12 meses que eu paguei, eu paguei com juros e correção monetária. Se você entender que não tem como a construtora me devolver isso, senão ela vai quebrar, pelo menos diga a ela que ela não pode me cobrar juros e correção monetária nas parcelas que eu vou pagar até receber o imóvel. Tudo bem, fiquei no prejuízo. Paguei 12 meses com juros e correção monetária, mas isso não vou mais discutir. Pelo menos diz pra ela não continuar me cobrando nas prestações futuras.” 

Que tipo de pedido é esse? Pedido eventual subsidiário. Por que? Porque o que eu quero mesmo é que a construtora me devolva tudo o que eu já paguei indevidamente. Mas na eventualidade do juiz entender que é impossível a construtora devolver tudo o que eu já paguei a título de juros e correção monetária, porque senão ela vai quebrar, subsidiariamente eu quero que ele diga que a construtora não pode continuar a me cobrar esses juros daqui pra frente. 

(pergunta) – Nesse caso não era melhor pedir a devolução e também a não cobrança de juros sobre as prestações futuras?

Depende do contexto. Se você juntar em um único pedido que quer a devolução de tudo o que pagou e ainda por cima quer não pagar juros daqui pra frente, num único pedido, isso é possível. Mas se em um determinado contexto o juiz entender não ser possível a devolução dos valores, se ele achar que a devolução de tudo o que você já pagou quebra a construtora, e você além disso ainda pediu a condenação a não pagar daqui pra frente, ele vai julgar improcedente o seu pedido. Porque o seu pedido é um pedido único; não há como cingir. 

· Pedido alternativo ( Prestação facultativa
Visto a questão de cumulação de pedidos, a gente chega a uma diferença essencial (muita gente confunde isso) que é a diferença entre os conceitos de pedido alternativo e prestação facultativa. Isso não tem nada a ver com cumulação. A gente está falando aqui em pedido alternativo (não é cumulação de pedidos). Essa é a primeira observação.

Segunda observação: pedido alternativo é diferente de prestação facultativa. 

· Pedido alternativo – quando eu peço ao juiz que condene Joãozinho a me entregar um boi ou um cavalo, eu estou fazendo um pedido alternativo. É cumulação de pedido? Não. Eu não quero o boi e o cavalo. Eu não quero o cavalo na falta do boi; eu não estou cumulando nada. Eu quero só uma coisa. Essa única coisa, esse único pedido, pode ser o boi ou o cavalo. Então esse pedido é alternativo, porque eu me satisfaço das duas maneiras (com o boi ou com o cavalo). Então a gente diz que o pedido é alternativo sempre que o requerente aponta mais de uma opção que o satisfaz. Se eu me satisfaço com a entrega de uma bicicleta ou de uma moto, de um boi ou de um cavalo, de um carro ou de um avião... isso é um pedido alternativo. Eu vou receber uma coisa. 

· Prestação facultativa – Prestação facultativa é aquela em que eu quero uma coisa determinada desde o início. Eu, autora, apresento uma petição inicial do bem que eu quero. Mas eu digo para o juiz: “Inexistindo esse bem, não havendo possibilidade do réu me entregar esse bem, aceito outro bem (determinado também) no seu lugar.” Então no pedido alternativo eu digo para o juiz que eu quero a entrega do boi ou do cavalo. Na prestação facultativa, eu digo o seguinte: “Juiz, eu quero a entrega do boi. É ele que vai satisfazer a minha pretensão. Inexistindo o boi, eu permito que o réu satisfaça o meu desejo com a entrega do cavalo.” Existindo o boi, o réu vai poder entregar o cavalo? Não. Porque na prestação facultativa o autor indica o bem que o satisfaz. Nesse caso, ele só se satisfaz num primeiro momento com a entrega do boi. Mas ele diz: “Supondo que esse boi não exista mais por qualquer razão, então eu aceito residualmente a entrega do cavalo.” Então aqui a gente não pode pensar da seguinte maneira: o autor está aceitando o boi ou o cavalo. Não é verdade. Ele só está aceitando o boi. Se o boi não puder ser entregue por qualquer razão, residualmente ele aceita o cavalo. É diferente do pedido alternativo em que desde o início é indiferente para o autor se vai ser entregue um boi ou um cavalo. No pedido alternativo, pra ele tanto faz, o boi ou o cavalo. Na prestação facultativa não. Ele diz: “Eu quero o boi.” E só se esse boi não existir mais é que, residualmente, o réu vai poder entregar o cavalo. 

(pergunta) – Aquela questão da cumulação será que não seria também uma questão de prestação facultativa?

A cumulação subsidiária eventual é diferente. Na cumulação subjetiva fica na mão do juiz o que ele vai fazer. Na prestação facultativa fica na mão do réu o que ele vai te entregar. Então quando eu digo lá: “quero que a construtora seja condenada a devolver tudo o que eu já paguei de juros”, você diz o que você queria. Mas se o juiz entender que isso é improcedente, pouco importa o que a construtora acha. Se o juiz entender que isso é improcedente, você pede então para que ele te alivie dos pagamentos dos juros futuros. 

Na prestação facultativa, você diz: “Juiz, quero que o réu seja condenado a me entregar um  boi. E aí, se o boi não existir, o réu tem a faculdade de me entregar um cavalo.” Então aqui não é o juiz que vai dizer “olha, o boi existe mas eu acho que ele não deve ser devolvido não. Quer saber? O réu vai te entregar o cavalo”. É diferente do que acontece com a construtora. Com a construtora, ela fica na mão do juiz. Se o juiz entender que ela tem que te devolver tudo o que você pagou a título de juros, ela vai ter que devolver. Se o juiz entender que ela vai ser obrigada a não lhe cobrar mais juros, ela vai ser condenada a não cobrar mais juros. A opinião dela é pouco importante. No caso da cumulação subsidiária, fica na mão do juiz. Na prestação facultativa, fica na verdade na mão do réu. Não é o juiz que vai dizer se é devido o boi que eu pedi ou o cavalo que eu apontei de maneira subsidiária. É a existência ou inexistência desse bem. Que não depende do juiz. Depende muito mais, na verdade, do réu (se ele cuidou ou não cuidou do boi, se ele matou ou não matou o boi, se ele já comeu o boi no churrasco ou não). Então essa é uma diferença tênue, mas que precisa ser feita. 

· Pedido implícito: arts. 20, 290, 293 CPC e 1º Lei 6899
Existe ainda, dentro de pedido, dentro de petição inicial, uma classificação que fala em pedidos implícitos. O que é pedido implícito? 

Bom, a regra no nosso sistema é o pedido ser apresentado de maneira explícita. O juiz me dá aquilo que eu peço. A gente não estudou o princípio da congruência ou o princípio da correlação entre sentença e pedido? O juiz, em regra, na sentença me dá aquilo que eu explicitamente pedi na minha petição inicial. 

O pedido implícito é uma exceção a essa regra do chamado princípio da correlação, princípio da congruência entre sentença e pedido. Quando a gente fala em pedido implícito, a gente está dizendo que o juiz está autorizado a te dar coisas que você não pediu explicitamente na sua petição inicial. Ele pode te dar mais do que você pediu na sua petição inicial. Quando ele pode fazer isso? Só nesses casos previstos no CPC e na Lei 6899. Por exemplo, quando eu peço a condenação de uma pessoa a me pagar uma quantia em dinheiro, o juiz não raras vezes, julga procedente o pedido, condena esse sujeito a me pagar a quantia que eu pedi, e acresce a esse valor juros e correção monetária. Eu pedi isso? Não. Muitas vezes eu só peço a condenação do réu a me pagar 20 mil reais. E o juiz lá na sentença julga procedente o pedido, condena o réu a me pagar 20 mil reais e acresce a esse valor juros e correção monetária. Quando o juiz faz isso, ele faz isso por que? Porque ele entende que juros e correção monetária são pedidos implícitos. Eu não pedi explicitamente ao juiz que condenasse o sujeito a me pagar 20 mil reais mais juros e correção monetária. Mas esses artigos do CPC dizem que o juiz pode condenar uma pessoa a pagar juros e correção monetária, mesmo que o autor não tenha pedido. É como se esse pedido de juros e correção monetária estivesse implícito na petição inicial. 

Então toda vez que a gente falar em pedido implícito, a gente está falando da violação daquele princípio da correlação entre sentença e pedido. Em regra o juiz só pode dar na sentença o que foi requerido pela parte na sua petição inicial. Mas há casos, expressamente consagrados no CPC, em que o juiz pode dar a sentença ao que não foi requerido explicitamente pelo autor na inicial. Hipótese em que a doutrina diz que o autor fez esse pedido de maneira implícita. É o que acontece com juros e correção monetária; é o que acontece com a condenação ao pagamento de prestações vincendas, quando você aciona uma pessoa que não está pagando prestações vencidas. Então suponhamos que eu tenha fixado um contrato de aluguel com alguém. A pessoa deixou de me pagar 4 meses de aluguel. Eu vou acionar a pessoa, pedindo a condenação dela ao pagamento desses 4 meses de aluguel que ela deixou de pagar. Diz a lei que o juiz pode condenar essa pessoa não só a pagar os 4 meses de aluguel que já estavam vencidos, como também pode o juiz condenar essa pessoa a pagar todos os meses de aluguel que vencerem no curso da ação. Ainda que eu tenha ajuizado a ação para cobrar apenas os 4 meses que já estavam vencidos, se a ação levar 8 meses para ser julgada, o juiz pode condenar esse locatário a pagar também esses 8 meses que se venceram no curso da ação e que ele não pagou. Por que? Porque a lei diz que o juiz pode condenar a prestações vincendas aquele que está sendo acionado pelo não pagamento de prestações já vencidas. Então esse também é uma espécie de pedido implícito. Eu pedi a condenação da pessoa a me pagar as 4 prestações já vencidas, e o juiz condenou a pessoa a me pagar as vencidas e todas as que se venceram no curso do processo. 

Então são essas quatro hipóteses muito pontuais no nosso sistema que permitem a violação do princípio da correlação, e aqui o juiz acaba julgando ultra petita. Ele te dá a mais do que você pediu. 

Então se hoje eu perguntasse para vocês se é possível a formulação e a ocorrência de julgamento ultra petita no nosso sistema, qual seria a resposta de vocês? Em regra não. Em regra, o juiz está adstrito, deve seguir o chamado princípio da correlação. Em regra o juiz só dá o que foi requerido, o que foi pedido pela parte em sua petição inicial. Mas em hipóteses excepcionais, onde ocorre o chamado pedido implícito, é perfeitamente possível que o juiz julgue ultra petita, concedendo algo que não foi explicitamente requerido pela parte na sua petição inicial. 

( Muito cuidado com as suas respostas; nunca respondam com base na exceção. Se a pergunta é “cabe julgamento ultra petita?”, nunca respondam “Sim, nos casos dos arts. 20, 290 e 293”. Respondam: “Em regra não. Salvo nos casos dos arts. 20, 290 e 293”.  Sempre a regra vem primeiro e a exceção logo depois. 

· Art. 282, VI – especificação de provas e praxe forense
A nossa petição inicial deve conter ainda, nos termos do art. 282, inciso VI do CPC, a especificação de provas. E ai a gente entra num problema gravíssimo de praxe forense, do que acontece no dia a dia. Por que? Porque diz lá o art. 282, VI, que ao ajuizar uma ação, eu já devo indicar para o juiz que eu vou precisar de prova documental, testemunhal ou pericial. Mas o que fazem os nossos poucos advogados na prática? Protestam pela produção de todos os meios de prova no direito admitidos. Ou seja, não especificam coisa nenhuma. Quando você protesta por tudo, é evidente que você não especificou nada. Essa é a prática forense. Por que se faz isso? Porque os advogados morrem de medo de só pedir prova testemunhal e chegar um pouco mais a frente e descobrir que precisa juntar um documento. Ou que vai ser necessário uma prova pericial. Morrem de medo de pedir prova pericial e testemunhal e precisar também de prova documental. Então na dúvida, eles protestam pela produção de todos os meios de prova e aí forçam a criação de uma etapa no nosso procedimento comum ordinário chamado de fase de providências preliminares. Que é uma fase em que o juiz vai determinar a especificação de provas. Isso seria necessário a rigor? Não. Porque se todo mundo na petição inicial, seguindo o art. 282, VI, especificasse as provas que queria produzir, a gente não precisaria de uma etapa em que o juiz manda o processo para as partes, dizendo: “Especifiquem provas, por favor. Digam o que vocês querem em termos de provas, para que eu possa deferir ou não”. 

· Art. 282, VII: requerimento de citação
Ainda nos termos do art. 282, dessa vez no inciso VII, vai caber ao autor requerer a citação do réu. Esse é um dever do autor. O autor tem que requerer a citação do réu. O réu tem que ser citado para integrar a relação processual, para angularizar a nossa relação processual, que até então está ali somente entre o Estado-juiz e o autor. A gente tem que chamar o réu, e é obrigação do autor requerer a citação do réu. 

Esses são os requisitos da petição inicial. 

· Vício sanável ou insanável
E aí ao receber essa petição, o que o juiz pode constatar? Ele pode constatar, na verdade, três coisas: 

1ª) a petição está perfeita; não tem vício nenhum

2ª) a petição tem vícios, mas que são sanáveis

3ª) a petição tem vícios insanáveis

Vamos trabalhar com as hipóteses de vício, antes de falarmos na petição perfeita. 

Quando o vício é sanável, o que o juiz deve fazer? Deve abrir um prazo para que o autor realize a chamada emenda da inicial. Para que o autor conserte a inicial. Por exemplo, o autor esqueceu de dar valor à causa. O advogado do autor esqueceu de assinar a petição inicial. São vícios nitidamente sanáveis; o juiz sabe que aquilo ali não justifica a extinção do processo. A história tem toda coerência, parece que o sujeito tem realmente aquele direito, não tem sentido extinguir o processo só porque o advogado dele esqueceu de assinar a petição inicial. Ou porque ele esqueceu de dar valor à causa. Então nessas situações o juiz dá um prazo, normalmente de dez dias, para que o autor sane o vício da inicial e aí, claro, se o autor assim não agir, o juiz vai determinar a extinção do processo sem resolução do mérito. 

E o vício insanável? Aí, é claro, que ao receber a inicial o juiz vai imediatamente determinar a extinção do processo sem analisar o mérito. Porque afinal de contas, ele é juiz, não é milagreiro, não é santo, não é mágico. Se o vício é insanável e, portanto, não tem jeito, ele tem que extinguir o processo. 

· Despacho liminar positivo ou negativo
Nessas situações, em que o vício é insanável, ou ainda, quando o vício é sanável, mas o autor foi omisso (não sanou o vício no prazo dado pelo juiz), o juiz dá o chamado despacho liminar negativo. Ou seja, ele rejeita a inicial e no passo seguinte ele vai extinguir o processo sem julgamento de mérito. 

Então o vício é insanável, ou ainda o vício é sanável mas o autor não emendou a petição no prazo dado pelo juiz, o que ele deve fazer? Ele manifesta sobre os autos, por meio de uma decisão que nós chamamos de despacho liminar negativo. Ele rejeita a inicial. 

E aí eu abro um parênteses para fazer uma pergunta que eu esperava que vocês tivessem feito. Eu imaginava que vocês fossem perguntar: “Ué... decisão? Você não está falando em despacho liminar negativo? Como é que o juiz dá uma decisão?” 

Essa decisão do juiz, essa manifestação do juiz, em que pese ser chamado de despacho liminar positivo ou negativo, na verdade tem conteúdo de decisão interlocutória. Aqui é uma pisada na bola dos nossos legisladores, uma pisada na bola dos próprios doutrinadores que estabeleceram a praxe de falar em despacho liminar. A gente sabe que despacho, tecnicamente, é a manifestação do juiz que visa dar apenas impulso processual; fazer o processo andar. Só que quando o juiz rejeita ou recebe uma inicial, ele está na verdade decidindo. E por que ele está decidindo? Porque dessa manifestação cabe recurso. Se é uma decisão recorrível, não pode ser despacho. Então, em que pese a gente falar em despacho, há nítido caráter decisório nessa manifestação do juiz. 

Nós vamos trabalhar com o melhor dos mundos: petição inicial sem nenhum vício, perfeita, historinha bem contada, requisitos do art. 232 presentes, o art. 19 também obedecido... tudo na mais perfeita ordem. O que deve então fazer o juiz? Despacho liminar positivo.

O despacho liminar positivo, que a gente acabou de falar aqui que na verdade é uma decisão interlocutória, costuma ter o seguinte conteúdo: “Recebo a inicial, cite-se o réu, intime-se autor e réu pra audiência de conciliação”. Então dentro do chamado despacho liminar positivo, o juiz dá 3 ordens: primeiro ele fala “recebo a inicial”. Ele deixa claro no despacho liminar positivo que ele está de acordo com aquela petição inicial. Segunda coisa que ele determina: a citação do réu – “cite-se o réu”. A citação tinha sido requerida pelo nosso autor. Diz ainda o juiz: “intime-se autor e réu para que possam participar da audiência preliminar; da audiência de conciliação”. Então esse costuma ser o conteúdo padrão de um despacho liminar positivo. 

· Art. 285-A (Lei 11277/06)
E aí eu vou encerrar com a seguinte observação: como nada é pacífico no direito, essa é a regra que deve acontecer quando uma petição inicial está ok. E essa regra era absoluta até o advento da Lei 11.277/06. Por que isso? Porque após o advento dessa lei, foi introduzido no nosso CPC, o art. 285-A, que diz o seguinte: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.
Isso quer dizer o seguinte: se eu ajuízo uma ação, a minha petição inicial está perfeita, nenhum vício, mas o juiz lê a historinha e diz: “Ihh... já julguei outros casos assim, iguaizinhos a esse. Aliás, julguei todos improcedentes.” O juiz está autorizado a sentenciar imediatamente, julgando improcedente a ação, sem sequer citar o réu. 

O artigo é claro ao falar que só em caso de improcedência. Então hoje essa é a regra no nosso sistema. 

Se alguém perguntasse para vocês: “É possível extinguir um processo, dar um despacho liminar positivo, quando a petição inicial está perfeita?”, o que vocês deveriam responder? Em regra, não. Em regra, se a petição inicial está perfeita, o juiz tem que dar o despacho liminar positivo e recebe-la. Entretanto, nos casos do art. 285-A do CPC, mais especificamente quando o juiz já tiver julgado improcedente outras situações idênticas, ele está autorizado a extinguir o processo sem sequer citar o réu. Julga improcedente e ponto final. 

Isso é uma espécie – cuidado, eu não estou dizendo que é igual ou que vocês tenham que usar a mesma nomenclatura –  mas é como se o juiz pudesse fazer súmulas vinculantes, decisões vinculantes. Ele pega uma decisão de improcedência que ele já tinha prolatado em um caso anterior, e transporta para aquele novo caso. Não é súmula vinculante. Mas é uma espécie de vinculação que pode ser feita pelo próprio juiz. 

É mais ou menos o que pode acontecer naquele nosso caso da construtora. O primeiro o juiz julgou improcedente, o segundo o juiz julgou improcedente... chega lá uma quinta ação de um comprador revoltado que comprou um imóvel e está pagando juros e correção monetária, e aí ele diz: “Ahhh não... de novo essa história! Eu já julguei trinta vezes esse caso, o pacto só produz efeito daqui para a frente e quem comprou o imóvel antes do pacto tem mais é que pagar juros e correção monetária. Julgo improcedente.” Nesse caso ele dá um despacho liminar negativo, que necessariamente vai levar à extinção do processo, nesse caso com uma peculiaridade: com julgamento do mérito. Por que? Porque ele vai julgar improcedente a ação. É o que diz o art. 285-A. Ele passa para uma análise de mérito, pulando o procedimento ordinário inteiro. 

Vai caber recurso. E aí, se o autor for recorrer, o réu vai ter que ser citado. O § 1º desse mesmo artigo diz:

§ 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

§ 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.
Então o juiz pode se retratar, se o autor apelar. Se ele não se retratar, se ele não exercer o efeito regressivo, não mudar aquela decisão improcedente, aí tem que citar o réu. 

· 15 dias para contestar
· Resposta do réu: impugnação ao valor da causa, contestação, exceção, reconvenção
· Contestação: defesa de mérito direta ou indireta
· Princípio da eventualidade
· Contestação por negação geral
· Revelia
· Efeito material: art. 319
· Efeito processual: arts. 330, II e 322
· Art. 320: não produção dos efeitos materiais
































Nancy Suguino

                                                                         Página 19 de 19

